
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE
PARCERIZAÇÃO  DA  GESTÃO  DE  PARQUES
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Consta que o Município optou por parceirizar, a gestão dos Parques

Municipais de Ribeirão Preto. 

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Quais  Parques  Municipais  já  estão  parceirizados  em  sua

gestão? Qual a data a partir da qual isto ocorreu efetivamente?

2. Esta  parceria  se  fez por  meio de qual modelo:  Contrato de

Gestão com O.S. – Organização Social; ou, parceria em regime de mutua cooperação e interesse

público e reciproco pela Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores; ou, em Contrato de

Parceria com OSCIP´s?

3. Como  se  encontram  em  andamento  e  produtividade  das

parcerias já firmadas e iniciadas?

4. Qual a programação e planejamento para a parceirização dos

demais Parques Municipais, que ainda não foram destinatários dessa providência:

5. Quais  os  Parques Municipais,  efetivamente  instalados e  em

funcionamento no Município?

6. Quais ao Parques Municipais criados que tem programação de

efetiva implantação dentro do PPA, LDO e LOA vigentes  ou já  propostos a  análise  do Poder

Legislativo, atualmente.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

REQUERIMENTO Nº 7729/2022
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Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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